Municipio de Castro Marim
Camara Municipal

AVISO

Procedimento Concursal Comum para constituicao de relacao juridica de
emprego publico por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de
um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior -
Servigo de Organizagdo e Promogéo de Eventos Culturais (Design e

Comunicagao)

1. Nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 33.° da Lei Geral do Trabalho em fungées publicas (LTFP),

o

aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag&o, e do artigo 11.° da Portaria n.
233/2022, de 9 de setembro, torna-se publico que, na sequéncia da deliberagéo do érgéo executivo em
reuniao ordinaria realizada no dia 21 de janeiro de 2026, encontra-se aberto procedimento concursal
comum na modalidade de Cohtrato de trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado, tendo em

vista o preenchimento de um posto de trabalho, previsto e ndo ocupado no Mapa de Pessoal deste

Municipio, aprovado para o ano 2026, que a seguir se indica:

- Um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, para o Servigo de Organizagéo e

Promogéo de Eventos Culturais da Unidade Técnica de Cultura e Patriménio da Unidade Organica de
Educacéo, Agdo Social, Cultura e Desporto.

2. N3o existem reservas de recrutamento no Municipio de Castro Marim para o recrutamento em
causa.

3. Local de Trabalho: Area do Municipio de Castro Marim.

4. A caracterizacdo do posto de trabalho que consiste, para além das fungées constantes no anexo a
Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, referido no n.° 2 do artigo 88° da mesma lei, as quais corresponde o grau

3 de complexidade funcional na categoria de técnico superior em:

Concegéo grafica de companhas municipais de comunicagéo institucional, eventos, projetos de
promogao turistica, entre outros;

Elaboragéo de trabalhos graficos com recurso a desenho vetorial e otimizag&o de contelidos
multimédia;

Criacdo e adaptagéo de conteudos para as plataformas multimédia e plataformas online;

- Acompanhamento dos trabalhos no ambito da aquisicho de servicos de

concecgao/produgéol/impressdo de materiais graficos;
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Efetuar o registo fotografico nos diversos eventos de acordo com os requisitos do organizador;
- Edigéo e tratamento de imagem/fotografia referente a eventos municipais;

Conceber suportes de comunicagéo editorial e de design para redes sociais;

Adaptagéo da imagem grafica do municipio nos diversos trabalhos de design e multimédia;

Realizag&o de fungbes consultivas, de estudo, planeamento, programagéo, avaliagio e aplicagéo
de metodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a
decisao;

Elaboracdo, auténoma ou em grupo, de pareceres e projetos com diversos graus de
complexidade na sua area funcional;

- Apoio e acompanhamento de eventos.

A descriggo das fungdes em referéncia, ndo prejudica a atribuigdo ao trabalhador de fungées, ndo
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o
trabalhador detenha qualificacdo profissional adequada e n&o impliqguem a desvalorizagio
profissional, nos termos do n.° 1 do artigo 81.° da LTFP.

5. Posicionamento remuneratério: nos termos do disposto no artigo 38.° da LTFP, a posigédo
remuneratoria de referéncia € a 1.* posicdo remuneratdria a que corresponde o nivel 16 da Tabela
Remuneratéria Unica, na carreira geral de Técnico Superior, no montante pecuniario de € 1.499,15, nos

termos do Decreto-Lei n.® 29-A/2026, de 30 de janeiro;
6. Requisitos de admiss&o: sdo os previstos no artigo 17.° da LTFP, nomeadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando ndo dispensada pela Constituicdo, por convengdo
internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

c) N&o inibicdo do exercicio de fungdes plblicas ou n&o interdigéo para o exercicio daquelas que

se propbe desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das fungoes;

e) Cumprimento das leis de vacinag&o obrigatdria.

7. Que o recrutamento seja feito por procedimento concursal, podendo concorrer os trabalhadores
com e sem vinculo de emprego publico, nos limites constantes no Plano Anual de Recrutamento para
2026, conforme o disposto no n.® 4 do artigo 30.° da Lei n.° 35/2014, de 20 de junho (LTFP).
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8. Nivel habilitacional exigido: Licenciatura, na area de Design e Comunicagéo (CNAEF 213) por

referéncia & Classificacdo Nacional de Areas de Educagéo e Formagao (CNAEF) — Portaria 256/2005,
de 16 de marco.

9. NZo existe a possibilidade de substituicio da habilitagéo exigida, por formagé&o e, ou, experiéncia
profissional;

10.Nao podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira,
sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos

no mapa de pessoal deste Municipio idénticos aos postos de trabalho para cuja ocupagéo se publicita o
procedimento concursal.

11. Prazo e forma de apresentacéo das candidaturas: As candidaturas dever&o ser formalizadas num
prazo de 10 dias Uteis, a contar do dia Util seguinte ao da publicag&o do presente aviso, por extrato, no
Diario da Republica, nos termos do artigo 12.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, através do
preenchimento do formulario de candidatura disponivel no Servico de Recursos Humanos e no sitio da

Internet do Municipio (www.cm-castromarim.pt — Servicos — Recursos Humanos — Procedimentos

Concursais) ou através do preenchimento de formulario que contenha os elementos constantes no n.° 1
do artigo 13.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, na sua atual redag&o, podendo serem entregues
pessoalmente no Servigo de Recursos Humanos, ou remetidas através de correio registado com aviso de
rececao, para a Camara Municipal de Castro Marim (Servigo de Recursos Humanos), Rua Dr.° José Alves
Moreira, n.° 10, 8950-138 Castro Marim, expedidas até ao termo do prazo fixado para a apresentagao
das candidaturas, identificando o procedimento concursal, através do ntimero do aviso do Diario da
Reptiblica ou ntimero do cédigo de oferta na Bolsa de Emprego Publico. Por correio eletronico enviando
para o endereco eletronico (recursos.humanos@cm-castromarim.pt).

12. A apresentagdo da candidatura devera ser acompanhada, sob pena de exclusdo, dos seguintes

documentos:

a) Fotocopia legivel do certificado de habilitagdes literarias, onde conste claramente a habilitagao que
detém (os candidatos detentores de habilitagdo estrangeira devem comprovar o reconhecimento,

equivaléncia ou registo de grau académico, nos termos da legislag&o aplicavel);

b) Curriculo profissional, devidamente atualizado, do qual conste a identificagéo pessoal, habilitages
literarias, experiéncia profissional (com a indicagdo dos respetivos periodos de duragéo), formagao
profissional e quaisquer circunstancias que possam influir na apreciagéo do seu mérito ou constituir motivo
legal, as quais, todavia, s6 serdo tidas em consideragéo pelo jiri do procedimento concursal se
devidamente comprovadas, nomeadamente através de fotocopia dos documentos comprovativos

da frequéncia de ag6es de formacéo e da experiéncia profissional;
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¢) Sendo candidato ja vinculado, devera apresentar ainda: Declaragéo emitida pelo servigo a que o
candidato pertence, devidamente atualizada (com data posterior & data da publicag&o do presente aviso),
da qual conste a modalidade de relagdo juridica de emprego publico por tempo indeterminado de que &
titular, a carreira, categoria, a posi¢do remuneratéria correspondente & posicao que aufere nessa data, o
tempo de execugéo das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade
das mesmas. Declaragdo do conteldo funcional emitido pelo servigo onde o candidato exerce fungdes,
devidamente atualizada, da qual conste a atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o

estabelecido no mapa de pessoal e a avaliagdo de desempenho obtida nos dois tltimos biénios.

13.Na falta de apresentagéo dos documentos comprovativos dos requisitos referidos nas alineas a) a
e) do ponto 6 do presente aviso, os candidatos devem declara, sob compromisso de honra, a situacdo

precisa em gue se encontram, relativamente a cada um dos requisitos.

14.Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de margo e para efeitos de admisséo a
concurso, os candidatos com deficiéncia devem declarar, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade e o tipo de deficiéncia e os meios de comunicag&o a utilizar no processo de selegéo, sendo

que poder&o ser opositores ao procedimento concursal pessoas com deficiéncia, com grau de

incapacidade igual ou superior a 60%.
15. As falsas declaracdes prestadas pelos candidatos serfo punidas nos termos da lei.

16. Assiste ao juri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de duvida sobre a situagéo que

descreve no seu curriculo, a apresentagdo de documentos comprovativos das suas declaragées.

17. Métodos de selecdo: nos termos do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro,

conjugado com o artigo 36.° da LTFP, ser&o aplicados os seguintes métodos:

v Métodos Obrigatérios: Prova de Conhecimentos (PC), Avaliagéo Psicologica (AP), Avaliagéo

Curricular (AC) e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC).

18.0s métodos de seleg&o obrigatérios seréo aplicados consoante o universo/situagéo dos candidatos

ao procedimento concursal, nomeadamente:

e Para os candidatos sem relagéo juridica de emprego ptblico por tempo indeterminado ou com relacéo
juridica de emprego publico por tempo indeterminado, mas que n&o possuam, cumulativamente, a
carreira/categoria e ndo se encontrem, ou tratando-se de candidatos colocados em requalificagdo, néo
se tenham, por ultimo, encontrado a cumprir ou a executar a atribuicdo, competéncia, ou atividade
caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento € publicitado, os métodos

de selegéo obrigatorios a utilizar sdo a Prova de Conhecimentos e a Avaliagéo Psicologica.

o Para os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da carreira/categoria e se encontrem, ou

tratando-se de candidatos colocados em situagéo de requalificacio, se tenham, por tltimo, encontrado
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a cumprir ou a executar a atribuigo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho
para cuja ocupacéo o procedimento € publicitado, os métodos de selegdo obrigatérios a utilizar séo a
Avaliaggo Curricular e a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias, exceto quando afastados, por

escrito, pelos proprios, caso em que serdo utilizados os métodos de selegdo utilizados para os
restantes candidatos.

19. A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e
a capacidade para aplicar os mesmos a situagbes concretas no exercicio de determinada fungéo, bem

como avaliar o adequado conhecimento da lingua portuguesa.

Deliberou o juri, que a prova de conhecimentos incidira sobre contetidos de natureza genérica diretamente
relacionadas com as exigéncias da funcéo e assumird a forma oral, revestindo natureza teodrica, de

realizagdo individual, com a duragdo de 30 minutos, realizada sem consulta e incidira sobre os
seguintes temas e/ou legislacao:

- Constituigdo da Replblica Portuguesa;
Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas - aprovada pela Lei n.® 35/2014, de 20 de junho, na
sua atual redagéo;
Regime Juridico das Autarquias Locais - aprovado em anexo & Lei n.° 75/2013, de 12 de
setembro, na sua redagéo atual;

Cédigo do Trabalho - aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagao;

Codigo do Procedimento Administrativo - aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro,
na sua atual redagéo;

Cédigo dos Contratos Publicos - aprovado pelo Decreto-Lei n.® 18/2008, de 29 de janeiro, na
atual redacéo;

Regulamento da Organizagio da Estrutura e Funcionamento dos Servicos da Camara
Municipal de Castro Marim - Didrio da Republica, 2.7 serie, n.° 93, de 15 de maio de 2023 -
Regulamento n.° 523/2023, alterag&o publicada em 23 de abril de 2024, no Diario da Republica, 2.%

série, n.? 80;
Regulamento Geral sobre a Prote¢do de Dados (RGPD) - Lei n.° 58/2019, de 8 de agosto/
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, adotado em 27 de abril de

2016 e aplicavel desde 25 de maio de 2018;
Codigo do Direito de Autor e dos Direitos Conexos (CDADC) - Aprovado pelo Decreto-Lei n.°

63/85, de 14 de Margo, na sua redagéao atual,

Lei das Precedéncias do Protocolo do Estado Portugués - Lei n.° 40/2006, de 25 de agosto;
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e Comunicagdo Municipal e Estratégia:

o Estratégias de comunicagdo municipal e Comunicagao digital aplicada ao setor publico:

- Camilo, E. (1998). Estratégia de Comunicagdo Municipal (http://www.labcom-

ifp.ubi.pt/ficheiros/20110826-camilo_eduardo estrategias.pdf);

- Comunicagédo Digital = 10 anos de investigacao -

(https://www.labcom.ubi.pt/antigo labcom/book/1186);

e Inteligéncia Artificial aplicada & Comunicag&o e Design:
Portal da Comissdo Europeia — Estratégia Digital e Inteligéncia Artificial: https:/digital-

strategy.ec.europa.eu ;

- Principios da OCDE sobre Inteligéncia Artificial: https://oecd.ai;
Comunicagdo Institucional do Municipio de Castro Marim - Pagina oficial www.cm-
castromarim.pt Redes sociais institucionais, Revista Municipais;

Elementos graficos da identidade institucional - Logotipo/marca; Heraldica e Simbologia. -

Informacao disponivel em www.cm-castromarim.pt ;

Eventos culturais do Municipio: valorizagdo e comunicagdo de eventos - Informagéo disponivel

em www.cm-castromarim.pt ;

Nota: Na prova podera ser avaliado conhecimento e capacidade de uso das ferramentas Adobe
Photoshop e CorelDRAW, bem como a utilizag&o critica, ética e fundamentada de ferramentas de

Inteligéncia Artificial no contexto da comunicagéo institucional, designadamente na produgéo e
validag&o de contelidos.
A classificag&o sera feita na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas.

N&o sera permitido o uso de quaisquer meios eletronicos, incluindo telemovel, durante a sua realizagéo.

Sera permitida apenas a consulta da legislagdo indicada, ndo anotada, em formato papel, que cada
candidato devera trazer consigo.
20.A Avaliagéo Psicolégica (AP) visa avaliar aptidées, caracteristicas de personalidade e ou

competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias

previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliag&o psicoldgica é avaliada através
da mencéo "Apto” e “N&o Apto”.

21. A Avaliagéo Curricular (AC) visa analisar a qualificagdo dos candidatos, ponderando os elementos
de maior relevancia para o posto de trabalho. A classificagio sera feita na escala de 0 a 20 valores,

considerando-se a valoracgéo até as centésimas.
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22. A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) visa obter informagées sobre comportamentos

profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio
da fungdo.

Deliberou o juri, que a aplicagdo deste método de selegéo, assumira a forma oral, de realiza¢cdo
presencial, com a duragdo maxima de quarenta minutos e sera baseada num guido de entrevista,

composto por um conjunto de questées diretamente relacionadas com o perfil de competéncias definido,

associado a uma grelha de avaliagéo individual que traduz a presenga ou auséncia dos comportamentos
em analise.

A classificagao a atribuir a cada uma das competéncias sera expressa numa escala de 0 a 20 valores,
com express&o até as centésimas. A avaliagéo final da Entrevista de Avaliagéo de Competéncias resultara

da média aritmética simples das classificagdes obtidas na avaliagéo das seguintes competéncias e de

acordo com a seguinte formula:

EAC = (A+B+C+D+E)/5

A. Orientagdo para o servigo plblico: Atuar de acordo com os valores e principios éticos,
revelando compromisso com a miss&o do servico publico e contribuindo, pelo seu exemplo e
conduta pessoal, para incrementar a confianga e reforgar a imagem de uma Administracao
Publica (AP) ao servigo do interesse coletivo,

B. Orientagdo para os resultados: Focar a agdo em objetivos que acrescentam valor para a
sociedade e para o cidad&o, otimizando a utilizagdo dos recursos, garantindo elevados padrdes
de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administragao Publica;

C. Comunicagdo: Transmitir informagdo com clareza, utilizando todas as vias de suporte
disponiveis para o efeito, e adaptar a forma e o contelido a audiéncia, assegurando que a
mensagem & bem recebida e corretamente interpretada;

D. Iniciativa: Agir proactivamente no sentido de alcangar os objetivos, intervir com autonomia em
contextos criticos, realizar atividades mesmo que fora do ambito da sua intervengédo com o
proposito de facilitar a resolugéo de problemas, procurar solugbes mesmo que nao tenha sido
solicitado/a a fazé-lo, atuar com prontid&o perante as solicitagbes da organizagéo;

E. Inteligéncia emocional: Gerir as emogdes, mostrar empatia e sensibilidade as emogbes dos

outros e tomar decisdes equilibradas e refletidas.

Cada competéncia sera avaliada de acordo com a qualidade da evidéncia/demonstracao da mesma,

nos seguintes termos:
e 20 Valores: Nivel Excelente

e 16 Valores: Nivel Bom
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e 12 Valores: Nivel Satisfaz
e 8 Valores: Nivel Fraco

e 4 Valores: Nivel Insuficiente

23. A ata do jari, onde constam os parametros de avaliagéo e a respetiva ponderagéo de cada um
dos métodos de selegéo a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo final do método, &

publicada no sitio da Internet do Municipio de Castro Marim.
24. Nos termos do artigo 19.° da Portaria n.® 233/2022, de 09 de setembro, os métodos de selecdo
poderdo vir a ser faseados.

25. Nos termos dos n.%s 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, na sua atual
redagéo, cada um dos métodos de selegdo, bem como cada uma das fases que comportem, é
eliminatorio, sendo excluido do procedimento o candidato que tenha obtido uma valorag&o inferior a 9,5

valores, num dos metodos ou fases, ndo Ihe sendo aplicado o método ou fase seguinte.

26. A falta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecéo para que seja

convocado equivale & exclusdo do procedimento.

27. A classificagéo e ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagéao
em todos os métodos de selegéo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegéo, expressa numa escala

de 0 a 20 valores e efetuada com as seguintes formulas:

e Para os candidatos que efetuem Prova de Conhecimentos, Avaliagdo Psicoldgica e Entrevista de

Avaliagdo de Competéncias:

CF =PC (70%) + EAC (30%)

e Para os candidatos que efetuem Avaliag&o Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias:
CF = AC (60%) + EAC (40%)

Em que:

CF = Classificagdo Final

PC = Prova de Conhecimentos

AC = Avaliag&o Curricular

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

28. Nos termos do n.® 3 do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia tem

preferéncia em igualdade de classificacdo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.
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29. Em situagbes de igualdade de valoragdo, entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar
serdo os previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de setembro. Subsistindo o empate,

desempatam pela maior experiéncia profissional e em seguida pela maior formagéo profissional.
30. Composigao e identificagio do juri:
Presidente — Chefe de Divis&o, David do Livramento Braz Rodrigues
1.° Vogal Efetivo — Chefe de Servigos, Helena Sofia Rodrigues Afonso
2.° Vogal Efetivo — Chefe de Divisdo de Informagao e Relagbes Plblicas, Ana Isabel Siméo Viegas
1.° Vogal Suplente — Técnica Superior, Clementina de Fatima Bidarra Pinto de Castro
2.°Vogal Suplente — Chefe de Servigos, Neuza da Cruz Romeira Sequeira
O presidente do juri sera substituido, nas suas faltas e impedimentos, pelo primeiro vogal efetivo.

31. O Juri designado procedera também a avaliagdo do periodo experimental do trabalhador
recrutado.
32. A lista unitéaria da ordenagéo final dos candidatos aprovados, apés homologagéo, é afixada em

local visivel e publico das instalages da Camara Municipal e disponibilizada no seu sitio da Internet,

sendo ainda publicada na 2.2 Série do Diario da Republica com informagéo sobre a sua publicitag&o.

33. Publicitagdo do procedimento: Nos termos do artigo 11.° da Portaria n.° 233/2022, de 09 de

setembro, o presente aviso foi publicado, por extrato, na 2.2 Série do Diario da Republica e integralmente

na Bolsa de Emprego Publico (www.bep.gov.pt).

34. Em cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituicdo da Republica Portuguesa, a
Administragdo Publica, enquanto entidade, promove ativamente uma politica de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressdo profissional, providenciando

escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminagéo.

Castro Marim, 05 de maio de 2026

O Vereador do Pelouro

Jorge Filipe Baltazar Martins







